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DECRETO N 209/2010 

Abre Crédito,Adipional Suplementar, e dá outras providências. 

'O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUÁRÁMA;-:EStADO -DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais écOriáidérándcY:at'diéPbSições da Lei Municipal n° 
3.478 de' 14 de dezembro de 2009: 	• • 

Co PC R E T A: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 845.378,63 (oitocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e 
setenta e oito reá& e Sessenta e três centavos) para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

70 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103010022.2.145 Manutenção da Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS 01495 

7626/3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 845.378,63 

T O rT7A-1-:--"--- 	 845.378,63 
it't1 .  

Art. 2°. Parfa_-.00,bõriuLastdpprOjtk.;;AbOtõ. no: artigo anterior, fica.-  o 
provável excesso de arrecadação demonstrado noMné)-k) 1  destepecreto Suplementar. 

t4 
Art. 3°; Este liectéto'éntra‘-em 	dâta,dbiãal publicação. 
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